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para produtos brasileiros até 50%. Esta medida unilateral representa um grave e inesperado obstáculo 
para os exportadores brasileiros, com potencial de causar prejuízos à balança comercial do país, à 
produção nacional e à manutenção de empregos, e poderá ter efeitos devastadores sobre setores 
específicos, exigindo uma resposta rápida e adequada”. 

6. Ressalta-se, portanto, que a proposição está em conformidade com as prescrições do art. 
62, combinado com o § 3º do art. 167, da Constituição. 

7. Em atendimento ao disposto no § 13 do art. 51 da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 
2024, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025, LDO-2025, segue, em anexo, o demonstrativo do 
superávit financeiro relativo a “Recursos Próprios Livres da UO”, utilizado nesta Medida. 

8. Nessas condições, submeto à sua consideração, em anexo, proposta de Medida 
Provisória, que visa efetivar a abertura do referido crédito extraordinário. 

 
Respeitosamente, 

 
 

GUSTAVO JOSÉ DE GUIMARÃES E SOUZA 
Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, substituto 

 
 

QUADRO ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO Nº 194, DE 29/08/2025. 

 

$ 1,00 
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6955644 e o código 
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Referência: Processo nº 00333.000296/2025-63 SEI nº 6953532 
 

Discriminação Aplicação Origem dos 
Recursos 

 

 
Encargos Financeiros da União 

 
30.000.000.000 

 
0 

- Fundo de Garantia à Exportação - Recursos sob 30.000.000.000 0 
Supervisão do Ministério da Fazenda  

 
 
Superávit financeiro relativo a Recursos 

 
 

0 

 
 
30.000.000.000 

Próprios Livres da UO 
 

Total 30.000.000.000 30.000.000.000 
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DEMONSTRATIVO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO 

(Art. 51, § 6º, da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024) 

 

Fonte: 050 ‐ RECURSOS PROPRIOS LIVRES DA UO 
Unidade Orçamentária: 71905 ‐ Fundo de Garantia à Exportação ‐ Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 

 
R$ 1,00 

(A) Superávit Financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2024 48.035.566.994 
(B) Remanejamentos de saldo do superávit financeiro entre unidades, compatíveis com o parágrafo único do art. 8º da LRF 0 

(C) Créditos Especiais e Extraordinários Reabertos 0 

Abertos 0 
Em Tramitação 0 
Valor deste crédito 0 

(D) Créditos Extraordinários 30.000.000.000 

Abertos 0 
Em Tramitação 0 
Valor deste crédito 30.000.000.000 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 0 

Abertos 0 
Em Tramitação 0 
Valor deste crédito 0 

(F) Outras alterações orçamentárias 0 

Abertos 0 
Em Tramitação 0 
Valor deste crédito 0 

(G) Saldo = (A) + (B) ‐ (C) ‐ (D) ‐ (E) ‐ (F) 18.035.566.994 
Portaria STN/MF nº 347, de 18 de fevereiro de 2025. Posição em 28/8/2025. 
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